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Comentários conjuntos da Enagás e da REN  

à consulta pública n.º 107 relativa a medidas extraordinárias no âmbito do Sistema Nacional de Gás 

(SNG) 

 

A REN e a Enagás saúdam a ERSE pela iniciativa de lançamento da consulta sobre Medidas Extraordinárias 

no âmbito do Sistema Nacional de Gás. 

Em julho de 2021, a REN, a Enagás e o MIBGAS informaram os reguladores da sua decisão de avaliar a 

viabilidade de implementação no VIP IBÉRICO do modelo designado por “Combined Explicit and Implicit 

Allocation of Capacity” (CEIA) desenvolvido pela PRISMA. 

As principais características e ideias iniciais sobre o modelo foram apresentados aos reguladores em 

setembro de 2021, destacando suas potenciais vantagens e desvantagens. Em particular, notou-se que o 

modelo difere do atualmente previsto na regulamentação portuguesa e espanhola. As três empresas 

ofereceram aos reguladores a possibilidade de desenvolver uma proposta para sua consideração e 

posterior consulta ao mercado, se considerado pertinente. Destacou-se a necessidade de adaptar os 

regulamentos atuais, observando também uma série de aspetos que precisariam de ser abordados em 

detalhe, incluindo a abordagem contratual, funções e responsabilidades, liquidação e faturação, o 

cronograma de implementação e os custos e benefícios da sua implementação. 

A REN e a Enagás congratulam-se com a proposta da ERSE de avaliar a implementação do referido modelo 

e reiteram a sua disponibilidade para elaborar e apresentar uma proposta mais detalhada para apreciação 

das entidades reguladoras. No entanto, as empresas gostariam de salientar que estão conscientes das 

limitações e dificuldades práticas para a implementação do modelo CEIA decorrentes da limitada liquidez 

em ambos os mercados ibéricos e da necessidade de adaptação dinâmica dos fluxos diários no contexto 

atual. Uma análise mais ampla, incluindo o estudo de outras opções mais complexas, incluindo uma 

“Trading Region” e como lidar com duas zonas de balanço, também deve ser tido em consideração. A 

REN e a Enagás estariam disponíveis para trabalhar em propostas para qualquer opção mais abrangente, 

sem prejuízo do resultado da sua análise. 
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